
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 017/2026.  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026. 

EDITAL 

 

PREÂMBULO 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BETÂNIA/PE, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO 

DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA, COM 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, de 1º de ABRIL DE 2021 

E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS E, AINDA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE 

EDITAL. 

Os trabalhos serão conduzidos pela Agente de Contratação/Pregoeira, Jéssica Menezes Silva, designada por meio da Portaria nº 

001/2026, torna1’ público, para conhecimento dos interessados a abertura da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a ser realizado por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – Internet, 

de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, a Lei Complementar nº 123/06 e o Decreto Estadual nº 54.142/2022, e respectivas 

alterações, aplicando-se subsidiariamente as demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a realizar-se no local e horário a 

seguir: 

INFORMAÇÕES GERAIS 

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: 18H:00M DO DIA 08/06/2026 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 23H:59M DO DIA 16/06/2026 

DATA LIMITE PARA PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 23H:59M DO DIA 16/06/2026 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 09H:00M DO DIA 19/06/2026 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 09H:30M DO DIA 19/06/2026 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br  

DADOS PARA CONTATO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO / PREGOEIRA:  Jéssica Menezes Silva 

FONE:     (87) 98108 9143 

E-MAIL:  cplbetania@gmail.com  

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente adotado o horário de Brasília – DF. 

OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como Aquisição parcelada de fórmulas infantis, suplementos alimentares e leites especiais 

destinados ao atendimento das demandas do Fundo Municipal de Saúde de Betânia/PE. Conforme especificações e 

quantitativos previstos no Termo de Referência (Anexo I). 

1.2. O objeto desta licitação será dividido em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência (Anexo I), facultando-se à 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. A presente licitação é de participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte. 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 377.716,00 (trezentos e setenta e sete mil, 

setecentos e dezesseis reais), referente os itens indicados no Termo de Referência. 

2.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 

Prefeitura Municipal de BETÂNIA-PE. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Dotação Orçamentária nº 1156 

Órgão: 09000 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Comunitária 

Unidade: 09001 – Fundo Municipal de Saúde 

Ação: 1030210062.111 – Manutenção das Ações de Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade 

Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 1.600.3110 – Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares individuais. 

Dotação Orçamentária nº 1154 

Órgão: 09000 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Comunitária 

Unidade: 09001 – Fundo Municipal de Saúde 

Ação: 1030210062.111 – Manutenção das Ações de Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade 

Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 1.500.1002 – 15% de Impostos e Transferência para a Saúde (LC nº 141/2012). 

Dotação Orçamentária nº 1084 

Órgão: 09000 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Comunitária 

Unidade: 09001 – Fundo Municipal de Saúde 

Ação: 1030110052.108 – Manutenção das Ações de Atenção Primária à Saúde 

Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 1.600.3110 – Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares individuais. 

Dotação Orçamentária nº 1083 

Órgão: 09000 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Comunitária 

Unidade: 09001 – Fundo Municipal de Saúde 

Ação: 1030110052.108 – Manutenção das Ações de Atenção Primária à Saúde 

Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 1.600.0000 – Recursos do SUS do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 

Dotação Orçamentária nº 1082 

Órgão: 09000 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Comunitária 

Unidade: 09001 – Fundo Municipal de Saúde 

Ação: 1030110052.108 – Manutenção das Ações de Atenção Primária à Saúde 

Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 1.500.1002 – 15% de Impostos e Transferência para a Saúde (LC nº 141/2012). 

Dotação Orçamentária nº 979 

Órgão: 09000 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Comunitária 

Unidade: 09001 – Fundo Municipal de Saúde 

Ação: 1012201012.102 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde e Assistência Comunitária 

Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 1.500.1002 – 15% de Impostos e Transferência para a Saúde (LC nº 141/2012. 

2.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 

liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.   

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 



 

 

  

 

3.1. A participação nesta licitação, é para empresas legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto 

desta licitação, que atendam a todas as exigências contidas neste Edital.  

3.1.2 O licitante cujo objeto social, expresso no ato constitutivo, estatuto, contrato social ou no certificado do registro 

cadastral, especifique atividade pertinente e compatível com o objeto licitado.  

3.2 O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a partici-

pação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2.1. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

3.2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e ver-

dadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabili-

dade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à altera-

ção dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação 

3.4. Não poderão participar desta licitação: 

3.4.1. Pessoa jurídica impedida de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Estado de Pernambuco, nos termos 

do art. 156, III e § 4º, da Lei nº 14.133/2021, e do art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, durante o prazo da 

sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.4.2. Pessoa jurídica suspensa temporariamente de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração; 

3.4.3. Pessoa jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com toda a Administração Pública, nos termos do art. 156, IV e 

§5º, da Lei 14.133/2021, durante o prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.4.4. Pessoa jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade 

administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992; 

3.4.5. Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

3.4.6. Pessoa jurídica enquadrada nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/21; 

3.4.7. Pessoa jurídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 

desta licitação; 

3.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021; 

4. DO CONSÓRCIO 

4.1 Nesta licitação é vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

  

 

4.1.1 Justifica-se a impossibilidade de participação de consórcio na presente licitação, haja vista o objeto não envolver questões 

de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de 

habilitação do Edital, conforme entendimento do TCU, registrado no Acórdão nº 22/2003, Plenário, Rel. Min. Benjamin Zymle. 

5. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

5.1. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o 

horário de Brasília – DF.  

5.2. As sessões serão processadas em dias úteis, no período das 08h às 12 horas e das 13h às 17 horas. 

5.2.1. Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados nacionais, estaduais e demais feriados e pontos 

facultativos publicados em Diário Oficial que influam no horário de funcionamento do órgão licitante. 

5.2.2. Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo ao agente de contratação informar, através do Sistema, a data e horário 

para retomada do pregão. 

5.2.3. Os prazos para encaminhamento da proposta e dos documentos de habilitação digitalizados serão computados em horas 

corridas. 

5.2.4. Em caso de suspensão, quando da retomada da sessão, os prazos concedidos serão restituídos por tempo igual ao que faltava 

para sua complementação. 

5.3. Havendo calamidade pública, fato relevante devidamente justificado ou necessidade de adequação de horário por motivos de 

administração interna, os horários previstos no item 5.2 poderão ser alterados, cabendo ao agente de contratação informar 

previamente às licitantes a alteração e a nova data e horário para retomada do pregão, através do Sistema, 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

6.1. Qualquer pessoa é parte legítima para apresentar pedido de esclarecimento ou impugnar este Edital, devendo protocolar o 

pedido, por meio eletrônico, via Sistema, em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública. 

6.2. As respostas aos pedidos de esclarecimento ou às impugnações vincularão os participantes e a Administração e serão 

divulgadas no Sistema pelo agente de contratação no prazo de até 02 (dois) dia úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de 

abertura do certame.  

6.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, exceto em situações excepcionais devidamente motivadas pelo agente de 

contratação. 

6.4. Acolhida a impugnação, será republicado o Edital com as mesmas formalidades de sua publicação original e, conforme o caso, 

será definida nova data para realização do certame. 

6.5. Não serão conhecidas impugnações apresentadas intempestivamente ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.  

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 

7.1 A licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta não identificada, com o preço expresso 

em moeda nacional e/ou com o percentual de desconto (conforme critério de julgamento) até a data e horário marcados no 

preâmbulo do Edital, quando então se encerrará automaticamente a fase de recebimento das propostas iniciais. 

7.1.1 A licitante deverá especificar os PREÇOS UNITÁRIOS do(s) item(ns), julgamento será MENOR PREÇO POR ITEM. 

7.2. No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

7.2.1. Está ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos 

de habilitação definidos no edital; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

  

 

7.2.2. Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

7.2.3. Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.2.4. Para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, 

que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 

anos. 

7.2.5. Não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV 

do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

7.2.6. Conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários 

da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.2.7. Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

7.3. A licitante enquadrada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP  Microempreendedor Individual (MEI), 

nos termos do art. 3º-A, da Lei Complementar nº 123/2006, e do art. 34 da Lei nº 11.488/2007, deverá declarar sua condição em 

campo próprio do sistema eletrônico, informando que cumpre os requisitos estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006 e os 

requisitos de habilitação deste edital, mesmo que tenha restrição na documentação comprobatória da regularidade fiscal e 

trabalhista. 

7.3.1. Ao declarar o enquadramento previsto no item 7.4, a licitante também declara que atende aos limites de compromissos 

contratuais fixados no art. 4º, §§ 2º e 3º da Lei 14.133/2021, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido na LCE 

123, de 2006 e neste Edital, cujo tratamento favorecido aplica-se uniformemente às microempresas, às empresas de pequeno porte 

e às entidades equiparadas. 

7.3.2. Ao declarar o enquadramento como sociedade cooperativa, a licitante também declara que atende os requisitos estabelecidos 

no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4. Nos itens/lotes com participação exclusiva ou reservada às licitantes enquadradas ou equiparadas a Microempresas, Empresas 

de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais (MEI) a declaração prevista no item 7.4 é requisito para o exercício do 

benefício ao referido item/lote e sua ausência impede o prosseguimento da participação da licitante naquele item/lote. 

7.5. Nos itens/lotes de ampla concorrência, a ausência da declaração prevista no item 7.4 não impedirá a participação das licitantes 

enquadradas ou equiparadas a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual (MEI) no processo 

licitatório, porém indicará que abdicou do direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.  

7.6. A falsidade das declarações previstas nos itens 7.3 e 7.4 sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei 14.133, de 2021, e 

neste Edital. 

7.7. As propostas terão validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no 

preâmbulo deste Edital, independente de declaração da licitante.  

7.7.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos 

compromissos assumidos. 

7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com 

o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 



 

 

  

 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico, sendo facultado à licitante retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada até a abertura da sessão pública. 

8. DA ABERTURA E DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

8.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança, criptografia e 

autenticação, em todas as suas fases. 

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca 

de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da licitação, ficando responsável por 

eventuais ônus decorrentes da perda de negócios causada pela inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por 

motivo de desconexão. 

8.4. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, com a divulgação das propostas 

de preços recebidas, na forma prevista neste instrumento convocatório. 

8.5. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

8.5.1. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública para a análise dos documentos relativos às garantias de proposta 

apresentadas pelas licitantes. 

8.6.  Será desclassificada a proposta que contenha elementos que permitam a sua identificação. 

8.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 

8.8. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

9. DA FASE DE LANCES 

9.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes classificadas deverão estar conectados ao sistema eletrônico e 

poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.2. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.3. O sistema eletrônico não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

9.4. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 

9.5. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado. 

9.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais provenientes de licitantes distintas, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

9.7. Salvo se houver evidente erro material, não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente 

às penalidades estabelecidas neste Edital. 

9.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá, mediante justificadamente expressa na plataforma, excluir lance 

oriundo de evidente erro material alegado pela respectiva licitante ou lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter 

competitivo do certame, implicando, nesta última hipótese, exclusão da licitante da disputa. 

9.9. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível 

às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 



 

 

  

 

9.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal 

de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 

será reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

9.10.1. Na situação acima, o reinício deve acontecer no turno seguinte ao da sessão suspensa, salvo em caso de impossibilidade, 

hipótese na qual a comunicação aos participantes deve ocorrer com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.11. O procedimento da etapa de lances seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 

9.12. A etapa de lances públicos e sucessivos terá duração de 10 (DEZ) minutos e, após esse prazo, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema se houver oferta de lance nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração. 

9.12.1. A prorrogação automática de que trata o item 9.12 será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.12.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01. 

9.13. Na hipótese de não haver novos lances na forma prevista nos itens 9.12.1, a sessão pública será encerrada automaticamente 

e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de classificação. 

9.14. Definido o melhor lance, se a diferença em relação ao lance classificado em segundo lugar for de pelo menos 5%, o Agente 

de Contratação poderá admitir, por uma única vez, o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.15. Após o reinício previsto no item acima, as licitantes serão convocadas para apresentar lances intermediários, podendo optar 

por manter o seu último lance, ou por ofertar lance de valor inferior ou percentual de desconto superior. 

9.16. Encerrada a etapa de que trata o item 9.15, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de vantajosidade, 

que se dará, conforme o critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM. 

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Encerrada a fase de disputa, havendo eventual empate entre propostas ou lances, deverão ser aplicados os critérios 

estabelecidos no art. 31 do Decreto Estadual nº 54.142/2022. 

10.2. Não havendo empate ou desempatadas as propostas/lances nos termos do item 10.1, o Sistema procederá à verificação 

automática da existência de empate ficto, considerando o porte das entidades empresariais participantes.  

10.2.1. Se a licitante classificada em primeiro lugar for empresa de maior porte e houver lance de Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual (MEI) que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, considera-se a ocorrência de empate ficto, devendo ser adotadas as seguintes providências: 

a) A Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual (MEI) ou equiparada mais bem classificado 

poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema eletrônico, apresentar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que será classificada 

provisoriamente em primeiro lugar. 

b) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo sistema eletrônico, decairá 

do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

c) Caso a Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual (MEI) ou equiparada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes enquadradas como microempresa, empresa de pequeno 

porte, Microempreendedor Individual (MEI) ou equiparadas e que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
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d) Havendo mais de uma microempresa, empresa de pequeno porte, Microempreendedor Individual (MEI) ou equiparada com 

proposta de mesmo valor, o sistema realizará sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer o direito 

de apresentar melhor oferta.  

10.2.2. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no item 10.2.1, a licitação prossegue com as demais licitantes. 

11. DA NEGOCIAÇÃO 

11.1. Após o encerramento da fase de disputa, o Agente de Contratação deverá negociar os preços apresentados pelas licitantes, 

podendo encaminhar contraproposta diretamente àquela que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de 

julgamento e o valor máximo estimado para a contratação. 

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

11.2.1. O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e divulgado a todos os licitantes. 

11.3. Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar não oferecer proposta compatível com o 

valor máximo do orçamento estimado, será desclassificada da licitação, sem prejuízo da aplicação da penalidade cabível. 

11.4. Os preços finais, unitários e totais, propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar o preço unitário e global estimado pela 

Administração, sob pena de desclassificação da proposta. 

11.4.1. No critério de julgamento pelo maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar o 

valor máximo do orçamento estimado. 

11.5. No caso previsto no item 11.3, o Agente de Contratação buscará negociar com as licitantes subsequentes, na ordem de 

classificação, buscando obter proposta com valor, no mínimo, igual ao previsto no orçamento estimado. 

11.6. O sistema eletrônico informará a proposta de menor preço ou maior desconto imediatamente após o encerramento da etapa 

de lances ou, quando for o caso, após negociação promovida pelo Agente de Contratação. 

12. DA CONVOCAÇÃO DA LICITANTE CLASSIFICADA PROVISORIAMENTE EM PRIMEIRO LUGAR 

12.1. Após a negociação e antes da convocação da licitante para apresentar a proposta adequada ao último lance, o Agente de 

Contratação verificará se ela se enquadra em uma das vedações previstas no item 3.3 deste Edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certamente, mediante consulta ao e-fisco, Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

12.1.1. A inscrição da licitante no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas - CNEP será impeditiva apenas nos casos em que o efeito da sanção apontada no referido cadastro representar 

óbice à participação em licitações e contratações do Estado de Pernambuco. 

12.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, nos termos do 

art.12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

12.1.3. Caso reste configurada a ocorrência de alguma das vedações elencadas no item 3.3 deste edital, será declarado o 

impedimento de sua participação na presente licitação, devendo o Agente de Contratação repetir este procedimento, convocando 

as licitantes subsequentes, de acordo com a ordem de classificação. 

12.2. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para apresentar a PROPOSTA DE 

PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE, para fins de exame de aceitabilidade do preço, devendo apresentar a 

proposta no prazo de 02:00 (duas) horas. 

12.3. O prazo de que trata o item 12.2 poderá ser prorrogado por igual período, antes do término do prazo originalmente previsto, 

mediante solicitação da licitante ou de ofício, a critério do Agente de Contratação.  



 

 

  

 

12.4. Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com todos os documentos necessários à 

classificação/habilitação previamente digitalizados. 

12.5. A licitante responsabilizar-se-á pela documentação encaminhada, assumindo como verdadeiras suas propostas, declarações 

e atestados. 

12.6. Os arquivos encaminhados deverão estar legíveis. 

12.7. Caberá à licitante confirmar o recebimento pelo Agente de Contratação dos documentos encaminhados pelo sistema, 

responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios causada pela inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

Agente de Contratação no sistema. 

12.8. A licitante que abandonar o certame, deixando de encaminhar a proposta e/ou documentos de habilitação DIGITALIZADOS, 

no todo ou em parte, será desclassificada ou inabilitada do certame, conforme o caso, e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 

Edital. 

12.9. A sessão será suspensa para análise da documentos de habilitação, cabendo ao Agente de Contratação informar, através do 

sistema eletrônico, a data e o horário para retomada da licitação e divulgação da aceitabilidade da proposta e do resultado da 

habilitação. 

13. DA ANÁLISE DA PROPOSTA 

13.1. O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o 

valor estimado e à compatibilidade do objeto com as especificações técnicas do edital. 

13.1.1. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do órgão demandante ou 

de pessoas físicas ou jurídicas com a expertise necessária, contratados para este fim. 

13.2. Eventuais falhas formais ou materiais da proposta, como erros no preenchimento da planilha ou outros que não impedem a 

caracterização do objeto e o fornecimento dos bens nos termos desta licitação, não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta e deverão ser corrigidos pela licitante. 

13.2.1. Os ajustes da proposta não poderão implicar alteração de sua substância nem aumento do seu valor global. 

13.2.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

13.2.3. O Agente de Contratação poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a proposta ajustada quando o preço total 

ofertado for aceitável, mas os preços unitários que o compõem necessitarem de ajustes para adequação aos valores estimados. 

13.2.4. No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso 

13.2.5. No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, o produto será retificado, mantendo-

se inalterados o preço unitário e a quantidade. 

13.2.6. No caso de erro de somatório, a adição será retificada, mantendo-se inalteradas as parcelas. 

13.2.7. No caso de erros de transcrição das quantidades previstas para o fornecimento, o produto será corrigido devidamente, 

mantendo-se o preço unitário e se corrigindo a quantidade e o preço total. 

13.3. Para a análise da compatibilidade do objeto com as especificações técnicas do edital, a licitante deverá anexar à proposta 

folders, catálogos e/ou prospectos do produto objeto da licitação, quando for solicitado, na forma e no prazo estipulado no item 

12.3 deste edital 

13.3.1. A não apresentação dos documentos referidos no item 13.3 será causa de desclassificação da proposta do licitante, se não 

houver o saneamento hábil em sede de diligência na forma do item 13.5, e). 



 

 

  

 

13.4. Na análise da proposta não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido. 

13.5. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não obedeçam às especificações técnicas previstas neste Edital; 

b) permaneçam com valores unitários ou global superiores aos estimados, após a negociação de que trata o item 11; 

c) contenham preços manifestamente inexequíveis ou não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

d) apresentem vício ou desconformidade insanável com quaisquer outras exigências deste Edital; 

e) contenham falhas, apontadas pelo agente de Contratação, não corrigidas nem justificadas, mesmo após a oportunidade de 

saneamento de que trata o item 16 deste Edital; 

f) apresentem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem 

a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

13.6. Considerar-se-á indício de inexequibilidade de proposta valores inferiores a 75% do valor estimado para contratação. 

13.6.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, o Agente de Contratação deverá, por meio de diligência, conferir à licitante a oportunidade de demonstrar a 

exequibilidade da sua proposta. 

13.6.2. A inexequibilidade só ficará comprovada quando, cumulativamente, o custo da licitante ultrapassar o valor da proposta e 

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o valor proposto. 

13.6.3. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos pela licitante em relação 

aos quais conste da proposta renúncia expressa à parcela ou à totalidade da remuneração. 

13.7. Na proposta, não poderão ser incluídos pagamentos antecipados de quaisquer etapas ou serviços. 

13.8.  Se a proposta da licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar não for aceita, o Agente de Contratação retomará 

a sessão pública para convocar as licitantes subsequentes, obedecida a ordem de classificação, a fim de apresentarem proposta de 

preços, no mesmo prazo e condições do item 12.2, e realizarem a negociação de que trata o item 11, até a apuração de uma que 

atenda às condições editalícias. 

13.9. Quando todas as licitantes forem desclassificadas, o Agente de Contratação poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a 

apresentação de novas propostas escoimadas das causas de desclassificação. 

13.10. Classificada a proposta, o Agente de Contratação dará início à fase de habilitação da licitante classificada em primeiro 

lugar, mediante a verificação da documentação exigida neste Edital. 

14. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

14.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar os seguintes documentos, nos termos e prazo 

previstos neste Edital: 

14.2. Habilitação Jurídica: 

14.2.1. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em 

todo o território nacional; 

14.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede; 



 

 

  

 

14.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

14.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

14.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 

União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 

será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

14.2.5.1. Sociedades estrangeiras que não funcionem no País devem apresentar documentos de habilitação equivalentes, na forma 

de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal, inicialmente em tradução livre. 

14.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

14.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência 

da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

14.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

14.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

14.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 

14.3.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada através de apresentação 

de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

14.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, 

emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante 

14.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, 

emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante.  

14.3.5.1. Caso a licitante tenha filial no Estado de Pernambuco, deverá apresentar também a CRF de Pernambuco; 

14.3.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou 

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do 

TST. 

14.3.7. As microempresas, as empresas de pequeno porte e o Microempreendedor Individual (MEI) deverão apresentar toda a 

documentação exigida para fins de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição, sendo a comprovação 

efetiva exigível somente para efeito de contratação, nos termos dos arts. 42 e 43 da LC 123, de 2006 e art. 4º do Decreto Federal 

8.538, de 2015.  

14.3.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista da Microempresa, da Empresa de Pequeno 

Porte ou do Microempreendedor Individual, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

 

  

 

para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa. 

14.3.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.3.10. Caso a licitante esteja em recuperação judicial, estará dispensada da apresentação dos documentos de regularidade fiscal, 

social e trabalhista, com exceção da certidão de regularidade perante a Previdência Social, desde que apresente decisão judicial 

em vigor que autorize o processamento do pedido e dispense expressamente as certidões negativas, nos termos do artigo 52, inciso 

II, da Lei Federal nº 11.101/2005. 

14.4. Qualificação Técnica: 

14.4.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido 

satisfatoriamente produtos compatíveis e pertinentes com o objeto deste Edital, devendo o atestado conter, além do Nome do 

atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que a Comissão Permanente de Licitação – CPL possa valer- se para 

manter contato com a empresa declarante. 

14.4.1.1. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de 

tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

14.4.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

14.4.1.3. Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro em desacordo com as 

exigências do Edital. 

14.4.1.4. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, 

quando solicitado pela Administração, cópia do contrato ou nota fiscal que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante 

e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

14.4.2 Licença de funcionamento emitida pela Vigilância Sanitária Estadual ou da sede empresa licitante, com data não superior 

a 90 (noventa) dias contados da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 

14.5. Qualificação Econômico-Financeira:  

14.5.1. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante em processo judicial eletrônico e físico para aquelas empresas que foram constituídas anteriormente ao 

ano de 2016, visto que após esta data todos são eletrônicos, com data não superior a 90 (noventa) dias contados da data limite 

para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento;  

14.5.2. As empresas que sejam do Estado de Pernambuco além de apresentar a certidão negativa de processos cíveis física, devem 

emitir a certidão negativa de processos cíveis em 1º e 2º grau (PJe) para pessoa jurídica, para licitação no site:     

(https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml); 

14.5.2.1 Exmº. Sr. Presidente do TJPE, publicado no DOJ de 09/11/2015, a partir do dia 15/02/2016 passa a ser obrigatório o PJe 

(Processo Judicial Eletrônico) nas Varas Cíveis. 

14.5.2.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis referentes aos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela 

variação ocorrida no período, do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), publicado pela Fundação Getúlio 

Vargas - FGV, ou outro indicador que o venha a substituir quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 

da proposta. 

 

14.5.2.3 No caso de sociedade anônima e de outras empresas obrigadas à publicação de balanço, deverá ser apresentada a cópia da 

publicação, na imprensa oficial, do Balanço e das Demonstrações Contábeis, além da ata de aprovação devidamente registrada na 

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml


 

 

  

 

Junta Comercial. 

 

14.5.2.4 Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço e das Demonstrações Contábeis, deverão ser apresentadas 

cópias legíveis dessas peças, bem como dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, registrado na Junta Comercial 

ou no órgão competente. 

14.5.2.5 No caso de Livro Diário expedido através do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, deverá ser apresentado 

além do Balanço e das Demonstrações Contábeis, registrado no órgão competente, o termo de abertura e de encerramento do Livro 

Diário e o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital emitido pelo referido sistema. 

14.5.2.6 Consideram-se “já exigíveis” as Demonstrações Contábeis e o Balanço Patrimonial referentes ao exercício social imedi-

atamente antecedente ao ano da licitação, quando a data de apresentação dos documentos de habilitação ocorrer a partir de 01 de 

maio (art. 1.078, I, do Código Civil), mesmo no caso de licitantes obrigados ao SPED, devendo ser desconsiderado prazo superior 

para transmissão das peças contábeis digitais estabelecido por atos normativos que disciplinam o citado SPED (conforme entendi-

mento do TCU, Acórdãos 1999/2014 e 119/2016, ambos do Plenário). 

14.5.2.7 Empresa que, de acordo com a legislação, não tenha apurado as demonstrações contábeis referentes ao seu primeiro exer-

cício social, deverá apresentar balanço de abertura, levantado na data de sua constituição, conforme os requisitos de legislação 

societária e comercial. 

14.5.2.8 Para ser habilitado o Licitante deverá alcançar o Índice de Liquidez Geral - ILG, o Índice de Solvência Geral – ISG e o 

Índice de Liquidez Corrente – ILC igual ou maior do que 1,00 (um), apurados a partir dos dados expressos no Balanço Patrimonial 

e Demonstrações Contábeis, pelas fórmulas seguintes: 

ILG= ATIVOCIRCULANTE ( AC ) +REALIZÁVELALONGOPRAZO ( RLP ) 

PASSIVOCIRCULANTE ( PC )+PASSIVONÃOCIRCULANTE ( PNC ) 

I S G= A T I V O T O T A L ( A T ) 

P A S S I V O C I R C U L A N T E ( P C )+ P A S S I V O N Ã O C I R C U L A N T E ( P N C ) 

 

I L C= A T I V O C I R C U L A N T E ( A C ) 

P A S S I V O C I R C U L A N T E ( P C ) 

14.5.2.9 As memórias de cálculo de cada índice devem ser anexadas pelo licitante à documentação relativa à qualificação econô-

mico-financeira. 

14.5.2.10 Junto com a comprovação dos índices referidos acima, os licitantes deverão comprovar PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍ-

NIMO para fins de habilitação, na forma do § 4º do artigo 69, da Lei nº 14.133/2021. 

14.5.2.11 A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado para contratação. 

14.5.2.12 Os valores constantes do Balanço serão convertidos para a data base do orçamento estimado pelo Índice Geral de Preços 

(IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas, para fins de cálculo do Patrimônio Líquido mínimo. 

14.5.2.13 Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser apresentada, por meio da 

documentação apropriada, a sentença homologatória do plano de recuperação judicial, além do cumprimento dos demais requisitos 

de habilitação constantes neste Edital. 

14.5.3 Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa controladora esteja em recuperação judicial, deverá ser 

apresentado Termo de Compromisso no qual a Licitante assegure que manterá a capacidade técnica, econômica, financeira e ope-

racional, com vista a assegurar a execução do contrato. 

14.5.4 A Comissão verificará mediante consulta “on line” nos respectivos sítios eletrônicos dos órgãos oficiais, o eventual des-

cumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 



 

 

  

 

14.5.4.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portal-

datransparencia.gov.br/ceis). 

14.5.4.2 A Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU – <https://contas.tcu.gov.br>; 

14.5.4.3 A existência de registros impeditivos de contratação por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condena-

ções Cíveis por ato de improbidade administrativa disponível no Portal do CNJ; 

14.5.4.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também em nome de seus sócios majoritários, por 

força do art. 12 da Lei 8.429/1992, que prevê dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade admi-

nistrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

14.5.4.5 Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, a Comissão reputará o licitante desclas-

sificado, por falta de condição de participação. 

14.5.4.6 Em se tratando de consórcio, fica estabelecido um acréscimo de 30% (trinta por cento) dos valores de patrimônio líquido 

exigidos para o licitante individual, admitindo-se, porém, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua res-

pectiva participação na constituição do consórcio, calculado pela seguinte fórmula: 

14.6. Documentos complementares: 

14.6.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de acordo com o modelo 

estabelecido no Anexo VI deste Edital. 

14.6.2. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste 

Edital. 

14.6.3. Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder 

Executivo Estadual exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do contratante em qualquer função, nos termos 

do art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.  

14.6.4. Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o 

contratante. 

14.7. Das regras gerais relativas aos documentos de habilitação: 

14.7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema da plataforma do 

www.portaldecompraspublicas.com.br os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇO 

REAJUSTADA exigidos no edital, com a descrição do objeto ofertado e os preços bem como também deverá encaminhar 

catálogo, folder ou algo que informe com precisão a marca/modelo do produto ofertado, em até 02 (duas) horas após o 

encerramento da disputa durante o período de negociação, sob pena de desclassificação o não envio e aplicação das sanções 

cabíveis a sua falta. 

14.7.2. A documentação deverá ser apresentada por meio do sistema eletrônico, www.portaldecompraspublicas.com.br .  

14.7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

14.7.4. Quando da convocação da licitante para apresentação dos documentos de habilitação, a qualquer tempo, os documentos 

relativos à habilitação jurídica, à qualificação técnica e à qualificação econômico-financeira deverão remontar à data da sessão de 

abertura do certame, demonstrando-se que, à época da licitação, a licitante reunia as condições de habilitação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis


 

 

  

 

14.7.4.1. Se os documentos indicados no item 14.7.3, na data da convocação, encontrarem-se com prazo de validade expirado, ou 

tenham sofrido alterações, devem ser também apresentados novos documentos que comprovem a manutenção das condições de 

habilitação; 

14.7.5. Os documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, previstos no item 14.3, devem encontrar-se válidos na data da 

convocação. 

14.7.6 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro 

lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no Portal de 

Compras Publicas e ainda nos seguintes cadastros: 

14.7.6.1 Consulta Consolidada: Inidôneos - Licitantes Inidôneos, CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro 

Nacional de Empresas Punida https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; 

14.7.7. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os documentos/certidões serão considerados 

válidos por um período de 90 (noventa) dias contados da sua emissão. 

14.7.7.1. Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal, de outros estados da federação ou 

internacional, a licitante ficará responsável por juntar a respectiva comprovação. 

14.7.8. Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em substituição aos documentos 

relacionados neste Edital. 

14.7.9. Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo agente de Contratação nos sítios oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

14.7.10. Caso a licitante não logre comprovar o atendimento cumulativo dos requisitos de qualificação técnica e econômico-

financeira para todos os lotes/itens em que seja classificada provisoriamente em primeiro lugar, caberá a Administração especificar, 

considerando a maior economia obtida em valores absolutos de cada lote/item, os respectivos lotes/itens para os quais a licitante 

será habilitada. 

14.7.11. Será inabilitada a licitante que apresentar declaração ou documentação falsa, que deixar de apresentar quaisquer 

documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas à 

regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedores Individuais ou 

equiparadas, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006.  

15. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA  

15.1. Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste Edital, a(s) licitante(s) será(ão) declarada(s) 

vencedora(s) em sessão pública. 

15.1.1. Havendo êxito na negociação, os novos preços deverão ser ajustados nos campos específicos do Portal de Compras 

Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

15.3. Na hipótese de a licitante não atender às exigências de habilitação, o Agente de Contratação retornará o processo à fase de 

negociação para exame das ofertas subsequente assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao edital de licitação. 

15.4. Após análise de todas as propostas, na hipótese de não haver licitante classificada que atenda às exigências de habilitação, o 

Agente de Contratação poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias para que as licitantes classificadas apresentem nova documentação 

escoimada das causas da inabilitação, observada a ordem de classificação. 

16. DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

  

 

16.1. Durante as fases de julgamento e de habilitação, o Agente de Contratação, mediante decisão fundamentada, poderá realizar 

diligências para sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e a validade jurídica dos documentos de 

habilitação, devendo registrá-las em ata acessível aos licitantes. 

16.2. Fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações ou esclarecimentos adicionais acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado; 

c) comprovação de situação fática preexistente à época da abertura do certame. 

16.2.1. Para os fins do disposto na alínea “c”, é lícita a juntada de certidão ou atestado não anexados à documentação originalmente 

apresentada, desde que tenham data anterior à abertura do certame ou se refiram inequivocamente a condição adquirida pelo 

licitante antes da abertura do certame. 

16.2.2. Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração da licitante sobre fato preexistente ou em simples 

compromisso por ela firmado, poderá ser concedido prazo para saneamento da falha. 

16.3. A realização de diligências não confere à licitante novo prazo ou oportunidade de obter condição ou requisito que antes não 

detinha, nem autoriza o Agente de Contratação a fazer exigências novas não previstas no edital.  

16.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares à proposta e à habilitação, os documentos deverão ser 

apresentados em formato digital, via sistema Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, no prazo 

de 03 (três) horas. 

16.5. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências, o reinício se dará mediante aviso prévio no 

sistema Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, com no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

17.1. Após a declaração do(s) vencedor(es), qualquer licitante inconformada com o resultado poderá manifestar, ao final da sessão 

pública, a intenção de recorrer contra o julgamento das propostas ou a habilitação ou inabilitação de licitantes, através de campo 

próprio do sistema eletrônico, sendo-lhes então concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para anexar no sistema eletrônico 

memoriais contendo as razões recursais. 

17.1.1. A intenção de recorrer deverá ser registrada no sistema em até 20 (vinte) minutos após a declaração do vencedor. 

17.1.2. A falta de manifestação imediata da intenção recursal importará preclusão e a adjudicação do objeto à licitante vencedora. 

17.2. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias úteis, que 

começarão a correr após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

17.3. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio do sistema eletrônico. 

17.4. O recurso terá efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente e o seu acolhimento importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.5. As razões do recurso serão dirigidas ao Agente de Contratação, que, no prazo de 03 (três) dias úteis, poderá reconsiderar sua 

decisão ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso à autoridade superior, devidamente motivado, para decisão final no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis. 

17.6. A decisão dos recursos deverá ser divulgada no sistema Portal de Compras Públicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

  

 

17.7. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras estabelecidas neste item ou fora do prazo e horário 

legal ou, ainda, subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente. 

17.8. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora. 

17.9. Verificada a regularidade dos procedimentos, o agente de contratação encaminhará o processo à autoridade competente para 

a homologação. 

18. DO CONTRATO 

18.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a assinatura de termo de contrato, conforme modelo 

constante do Anexo IV. 

18.2. Após a homologação da licitação, a adjudicatária será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 05 dias 

úteis, contados a partir da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.  

18.2.1. O prazo para assinatura do termo de contrato ou retirada da Ordem de Fornecimento poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação da adjudicatária e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo contratante, e que seja 

formulada antes do decurso do prazo assinalado. 

18.2.2. Se o instrumento de contrato não for assinado pelo representante legal do contratado, deverá ser apresentada procuração, 

devidamente reconhecido em cartório, com poderes que habilite o mandatário que habilitem a assinar o instrumento. 

18.3. O não comparecimento injustificado da adjudicatária ou a não apresentação dos documentos exigidos como requisito de 

contratação importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste Edital e à perda da garantia da 

proposta, quando houver, nos termos do item 7.12.4. 

18.3.1. Na hipótese do item 20.3, a adjudicação poderá ser anulada e retomado o procedimento licitatório, a fim de que o Agente 

de Contratação retorne à fase de negociação para exame das ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao edital de licitação e seja declarada uma nova adjudicatária. 

18.4. Por ocasião da convocação para assinatura do contrato, a contratante deverá consultar a regularidade da adjudicatária nos 

sistemas e-fisco e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep) e verificar a validade dos documentos de habitação fiscal, social e trabalhista apresentados na licitação, por meio de consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos. 

18.4.1. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

comprovar a sua situação de regularidade de que trata o item 20.4, mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob 

pena de decair do direito à contratação.  

18.5. Poderá ser acrescentada ao contrato vantagem apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente 

e compatível com os termos deste Edital, não represente quaisquer ônus para a Administração e a respectiva aceitação esteja 

devidamente fundamentada. 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a licitante ou a adjudicatária que: 

19.1.1. convocada dentro do prazo de validade da proposta, não comparecer para assinar a Ata de Registro de Preços ou o 

instrumento contratual ou para retirar a Ordem de Fornecimento e respectiva nota de empenho; 

19.1.2. deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para fins de assinatura da Ata ou do contrato, inclusive a 

garantia da proposta ou de execução contratual; 

19.1.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em especial quando: 



 

 

  

 

19.1.3.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

19.1.3.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

19.1.3.3. desistir dos lances ofertados, a menos que haja erro material reconhecido; 

19.1.3.4. desistir da proposta após encerrada a etapa competitiva ou der causa à sua desclassificação ao não oferecer, mesmo após 

negociação, proposta compatível com o valor máximo do orçamento estimado; 

19.1.3.5. deixar de apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital; 

19.1.3.6. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital. 

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

19.1.5. fraudar a licitação; 

19.1.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

19.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

19.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

19.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

19.1.8. cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

19.2. As licitantes ou adjudicatárias que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

19.2.1. Multa; 

19.2.2. Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do Estado de Pernambuco, pelo prazo de até 03 

(três) anos; 

19.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) e máximo de 06 (seis) anos. 

19.3. As sanções previstas nos itens 19.2.2 e 19.2.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

19.4. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 

19.4.1. Multa de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o item/lote do qual participou, observado 

o valor mínimo de 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a quem cometer a 

infração prevista no item 19.1.1 deste edital; 

19.4.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor total do item/lote do qual participou, 

observado o valor mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser aplicada a quem 

cometer as infrações previstas nos itens 19.1.2 e 19.1.3. deste edital; 

19.4.3. Multa de 10% (dez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para o item/lote do qual participou nos 

casos das infrações previstas nos itens 19.1.4. 19.1.5., 19.1.6., 19.1.7, 19.1.8 e 19.1.9 deste edital. 

19.5. Além da multa, aplicada, conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de Impedimento de Licitar e Contratar 

com a Administração Direta e Indireta com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BETÂNIA/PE, nos 

seguintes casos e condições:  



 

 

  

 

19.5.1. No cometimento da infração prevista no item 19.1.1: de 6 a 12 meses; 

19.5.2. No cometimento das infrações previstas nos itens 19.1.2 e 19.1.3: até 6 meses; 

19.6. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de declaração de inidoneidade para licitar 

e contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos e descredenciamento no CADFOR-PE, no 

cometimento das infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7, 19.1.8 e 19.1.9: de 03 a 6 anos. 

19.7. Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste Edital, bem como dos prazos previstos nos itens 

19.5 e 19.6. deverão ser observadas: 

19.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 

19.7.3. Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração  

19.7.4. Os danos para a Administração Pública resultantes da infração; 

19.7.5. A vantagem auferida em virtude da infração;   

19.7.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

19.8. Em caso de cometimento de mesma infração ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (dozes) meses, contados da data de 

publicação da decisão definitiva da condenação anterior, as faixas de multa e os prazos previstos neste Edital poderão ser majorados 

em até 50% (cinquenta por cento), observados os limites máximos previstos em lei. 

19.9. As penalidades deverão ser registradas no sistema e-fisco, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da decisão 

definitiva de aplicação da sanção. 

19.10. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP, disciplinado 

em Decreto Estadual. 

19.11. Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), a 

documentação pertinente será encaminhada às autoridades competentes para apuração da conduta típica em questão. 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública do 

pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais formas de publicidade. 

20.2. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às licitantes por qualquer meio de comunicação 

que comprove o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação no sistema Portal de Compras Públicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

20.3. A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de conveniência e oportunidade, em decorrência de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou será anulada, por ilegalidade insanável, de ofício 

ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

20.4. Constatado vício insanável na licitação, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do 

contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, nos termos do art. 147 da Lei nº 

14.133/2021 

20.5. Após a adjudicação do objeto, a revogação ou a anulação da licitação somente será efetivada depois de concedido à 

adjudicatária do prazo de 3 (três) dias úteis para exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

  

 

20.5.1. Da decisão da autoridade de anular ou revogar o certame caberá recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis para a autoridade 

máxima do órgão ou entidade responsável. 

20.6. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da revogação, cabendo, em caso de anulação, o dever de indenizar 

o contratado pelo que houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos 

regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável. 

20.7. A participação das licitantes nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital. 

20.8. Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital de Licitação, prevalece o Edital. 

20.9. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto a ser licitado descritas no Portal de Compras Públicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

20.10. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

A) ANEXO I – DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES; 

B) ANEXO II – DECLARAÇÕES MICRO EMPRESA E PEQUENO PORTE 

C) ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR 

D) ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

E) ANEXO V - MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

F) ANEXO VI - MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

G) ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

H) ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO  

I) ANEXO IX - TERMO DE REFERÊNCIA  

J) ANEXO X – MINUTA ARP 

20.11. Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas que regem a matéria. 

20.12. A data de abertura da sessão pública poderá ser adiada por conveniência do órgão licitante, sem prejuízo do disposto no art. 

55, I, “a”, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

BETANIA, 05 de junho de 2026. 

 

 

JÉSSICA MENEZES SILVA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRA 

  



 

 

  

 

ANEXO I 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 017/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 011/2026 

 

 

 

A empresa _____________________ , inscrita no CNPJ sob o nº ______________ , sediada __________, por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr(a) ____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ SSP/_________ e CPF 

nº_________, sob as penais da lei e para os fins dispostos neste Edital: 

DECLARA que cumpriu o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

DECLARA que cumpriu as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específica; 

DECLARA que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 

14.133/2021. 

DECLARA que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o contratante. 

 

Betânia, XX de XXXX de XXXX 

 

_______________________________________ 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CNPJ XXX



 
 

 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 017/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 011/2026 

 

 

 

 

ÀO  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BETÂNIA/PE/PE  

 

 

Empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ nº _____________________________, por in-

termédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) _______________________________________, portador(a) da Carteira de Iden-

tidade nº __________________ e do CPF nº ________________, declara que se enquadra na condição de MICROEMPRESA - 

ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, constituídas na forma da LEI COMPLEMEMTAR Nº 123, de 

14/12/2006.  

 

 

Para tanto anexo o Termo de Opção do SIMPLES ou LUCRO PRESUMIDO, registrado ou autenticado na Junta Comercial 

_______________ (indicar o local da sede ou domicílio da licitante, onde for o registro).  

 

 

 

________________, ___ de ____________ de 2026.  

 

 

 

CARIMBO/CNPJ  

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA



 
 

 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR 

 

PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 017/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 011/2026 

 

 

 

ÀO  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BETÂNIA/PE/PE  

 

 

 

A empresa , através de seu  

 

 

representante legal, Sr.(a), CPF, (cargo na empresa: Diretor ou Sócio-Gerente),  

 

DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pelo FUNDO MUNICIPAL DE SA-

ÚDE DO MUNICÍPIO DE BETÂNIA/PE, PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 017/2026, na modalidade PREGÃO ELE-

TRÔNICO FMS Nº 011/2026, que não possui em seus quadros pessoa menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega pessoas menores de dezesseis anos.  

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente.  

 

 

________________, ___ de ____________ de 2026.  

 

 

CARIMBO/CNPJ  

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA



 
 
 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 017/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 011/2026 

 

 

 

ÀO  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BETÂNIA/PE/PE  

 

 

A PREGOEIRA.  

 

 

Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, que a empresa _____________________________________________, CNPJ 

nº ______________________, cumpre o disposto no inciso XXXIII, do Art.7º, da Constituição Federal, e portanto não possui em 

seu quadro funcional menores de 18 anos realizando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres e não possui funcionários menores 

de 16 anos, salvo como condição de aprendizes, a partir de 14 anos.  

 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de direito.  

 

 

________________, ___ de ____________ de 2026.  

 

 

CARIMBO/CNPJ  

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA



 
 

 

ANEXO V 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 017/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 011/2026 

 

 

 

ÀO  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BETÂNIA/PE/PE  

 

A PREGOEIRA.  

 

 

Senhora Pregoeira,  

 

 

Pela presente, declaro que, a empresa ____________ (indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

para o PREGÃO Nº. ______/2026, cujo objeto é ___________________________________________.  

 

 

________________, ___ de ____________ de 2026.  

 

 

CARIMBO/CNPJ  

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA



 
 

 

ANEXO VI 

MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 017/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 011/2026 

 

 

 

 

ÀO  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BETÂNIA/PE/PE  

 

A PREGOEIRA.  

 

A empresa.............................., inscrita no CNPJ nº.................................,por intermédio de seu representante legal o 

Sr.....................................,portador da carteira de identidade nº......................e do CPF nº........ ..............., declara não ter recebido 

do município de______________ / UF ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em âmbito federal, 

estadual e municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim 

como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e municipal.  

 

________________, ___ de ____________ de 2026.  

 

 

CARIMBO/CNPJ  

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA



 
 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 017/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 011/2026 

 

 

 

 

ÀO  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BETÂNIA/PE/PE  

 

Ref.: (identificação da licitação)  

 

inscrito no CNPJ nº , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº 

DECLARA, que não está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta. Não 

se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular 

participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste procedimento possa decorrer.  

 

 

________________, ___ de ____________ de 2026.  

CARIMBO/CNPJ  

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA



 
 

ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO Nº _____/_______ 

PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 017/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 011/2026 

 

 

 

MINUTA DE CONTRATO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE FÓRMULAS INFANTIS, SUPLEMENTOS 

ALIMENTARES E LEITES ESPECIAIS DESTINADOS AO 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE BETÂNIA/PE,  E DO OUTRO LADO, A EMPRESA 

.............................. NA FORMA ABAIXO ADUZIDA. 

 

 

Pelo presente instrumento particular: O FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE BETÂNIA/PE – inscrito no CNPJ sob o nº 

19.259.219/0001-38, com sede a Rua Rufina Passos Jardim, S/N, Centro, Betânia/PE, CEP 56.670-000, neste ato representado 

pela sua Secretária a Sr.ª. OMENIDE MARIA GONÇALVES, brasileira, solteira, professora aposentada, residente à Praça da 

Bandeira, 13, Centro, Betânia/PE, CEP 56.670-000, portadora do CPF nº xxx.xxx.xxx-xx e da Cédula e Identidade Civil RG Nº 

xx.xxx.xxx-xx, Órgão Expedidor. 

doravante denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e de outro lado a empresa _______________________, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º______________________________, com sua sede administrativa na ____________________________, 

neste ato representada pelo (a) Sr(a) ______________________, portador do CPF nº_________________, RG nº 

_________________, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado o presente instrumento, 

proveniente de processo administrativo originário da modalidade Pregão Eletrônico 00X/202X, homologado pelo representante 

do CONTRATANTE em data de xx/xx/202X, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a Aquisição parcelada de fórmulas infantis, suplementos alimentares e leites especiais 

destinados ao atendimento das demandas do Fundo Municipal de Saúde de Betânia/PE, em conformidade com as especifi-

cações e quantitativos constantes neste Termo de Referência. 

1.2 Objeto da contratação: 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais 

nos termos do art. 106 e 107, da Lei nº 14.133/2021. 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído 

no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou 

impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 As quantidades constantes neste Termo de Referência foram obtidas mediante tabulação da demanda da Secretaria 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Demandante. 

3.2 O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, com prazo de entrega não superior a 05 (cinco) 

dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra, Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se 

for o caso. 

3.3 A entrega dos produtos, serão de forma parcelada, de acordo com a solicitação da Secretaria de responsável ou do Setor 

de Compras deste Município Betânia/PE, por meio de Ordens de Fornecimento, os produtos deverão ser entregues na SECRETA-

RIA DE SAÚDE, sito a Rua Rufino Passos Jardim, S/N, Centro, Betânia/PE, no horário das 08:00 às 13:00 horas de segunda a 

sexta-feira, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes do fornecimento. 

3.4 Serão aceitos os itens objeto deste Termo desde que: 

3.4.1 A quantidade esteja de acordo com a solicitada na Nota de Empenho; 

3.4.2 A especificação esteja em conformidade com o solicitado neste Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

     

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, após a liberação da Nota Fiscal pelo setor competente, creditado 

em favor da vencedora, através de ordem bancária, contra entidade bancária, agência, conta corrente que serão expressamente 

indicadas pela empresa vencedora. 

6.1.1 Para subsidiar a emissão Nota Fiscal, segue abaixo os dados do Fundo Municipal de Saúde:  

FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 

CNPJ nº 19.259.219/0001-38 

Rua Rufino Passos Jardim, S/N, Centro, Betânia/PE - CEP. 56.670-000 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contrato

ado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

7.2.2 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a impor-

tância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

7.2.3 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.2.4 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então 

em vigor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 

 

  

7.2.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.2.6 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma estabelecida do edital e no contrato; 

8.2 Rejeitar os produtos que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações e recomendações da contratante; 

8.3 Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função da prestação dos 

serviços; 

8.4 Promover, por intermédio de servidor designado na forma do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, o acompanhamento e a 

fiscalização da entrega do objeto do contrato, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio 

os defeitos detectados e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que a seu critério, exija a substituição do bem por 

parte da CONTRATADA. A existência de fiscalização de modo algum atenua ou exime a responsabilidade da CONTRA-

TADA por qualquer vício ou defeito presente no bem fornecido. 

8.5 Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1  Realizar a prestação do serviço em conformidade com as exigências contidas neste instrumento contratual e 

o termo de referência anexo do Edital; 

9.2 Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto entregue, reservando a Secretaria 

requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados; 

9.3 Manter durante toda a vigência contratual o mesmo padrão de qualidade dos produtos indicados em sua proposta; 

9.4 Comunicar imediatamente à Secretaria requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade verificada inclusive 

em ordem funcional, para que sejam adotas as providências de regularização necessária;  

9.5 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, à 

causar ao patrimônio do Município ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por atos 

praticados por seus funcionários, ficando obrigada a substituir, reparar ou reembolsar o que danificar, com a urgência 

requerida; 

9.6 Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificado neste Termo de Referência sujeitando-se às 

penas e multas estabelecidas, além das aplicações daquelas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/2021, e alterações 

posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

10.1  Observado o disposto no artigo 101, Inciso III da Lei Federal Nº 14.133/2021, o acompanhamento, a fiscalização, 

o recebimento e a conferência do objeto, serão realizados pela Secretaria requisitante; 

10.1.1 A Secretaria requisitante atestará, no documento fiscal correspondente o fornecimento do produto nas condições 

exigidas constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à licitante vencedora; 

10.1.2 O recebimento definitivo dos objetos somente se efetivará com o atesto referido no subitem anterior. 

10.1.3  Observado o disposto do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021, A administração designara um servidor para o 

acompanhamento e fiscalização do contrato, doravante denominados FISCAL DE CONTRATO. 

10.1.4    O fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso haja necessi-

dade por parte da(s) contratante(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
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11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 

“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penali-

dade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

I.Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% a 10% do valor do Contrato. 

II.Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 5% a 10%  do valor do 

Contrato.  

III.Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 15%  do valor do Contrato. 

IV.Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 5%  do valor do Contrato. 

V.Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1 a multa será de 1% a 5%  do valor do Contrato. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

I.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

II.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

III.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Con-

tratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judi-

cialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo 

de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78


 
 

 

  

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

I.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

II.a natureza e a gravidade da infração cometida; 

III.as peculiaridades do caso concreto; 

IV.as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

V.os danos que dela provierem para o Contratante; 

VI.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na refe-

rida Lei (art. 159). 

11.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indeniza-

ções, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotação Orçamentária nº 1156 

Órgão: 09000 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Comunitária 

Unidade: 09001 – Fundo Municipal de Saúde 

Ação: 1030210062.111 – Manutenção das Ações de Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta 

Complexidade 

Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 1.600.3110 – Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares individuais. 

Dotação Orçamentária nº 1154 

Órgão: 09000 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Comunitária 

Unidade: 09001 – Fundo Municipal de Saúde 
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Ação: 1030210062.111 – Manutenção das Ações de Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta 

Complexidade 

Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 1.500.1002 – 15% de Impostos e Transferência para a Saúde (LC nº 141/2012). 

Dotação Orçamentária nº 1084 

Órgão: 09000 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Comunitária 

Unidade: 09001 – Fundo Municipal de Saúde 

Ação: 1030110052.108 – Manutenção das Ações de Atenção Primária à Saúde 

Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 1.600.3110 – Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares individuais. 

Dotação Orçamentária nº 1083 

Órgão: 09000 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Comunitária 

Unidade: 09001 – Fundo Municipal de Saúde 

Ação: 1030110052.108 – Manutenção das Ações de Atenção Primária à Saúde 

Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 1.600.0000 – Recursos do SUS do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 

Dotação Orçamentária nº 1082 

Órgão: 09000 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Comunitária 

Unidade: 09001 – Fundo Municipal de Saúde 

Ação: 1030110052.108 – Manutenção das Ações de Atenção Primária à Saúde 

Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 1.500.1002 – 15% de Impostos e Transferência para a Saúde (LC nº 141/2012). 

Dotação Orçamentária nº 979 

Órgão: 09000 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Comunitária 

Unidade: 09001 – Fundo Municipal de Saúde 

Ação: 1012201012.102 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde e Assistência Comunitária 

Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 1.500.1002 – 15% de Impostos e Transferência para a Saúde (LC nº 141/2012. 

12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária res-

pectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprova-

ção da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hi-

pótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 

2021). 
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14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a cele-

bração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINZE – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO (art. 92, §1º) 

16.1 Fica ressalvado o direito de desclassificar ou inabilitar qualquer licitante que por ventura apresente em qualquer fase 

do processo licitatório, quaisquer pendências de fornecimento com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍ-

PIO DE BETÂNIA/PE em contratos/serviços anteriores, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 [Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

____________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BETÂNIA/PE 

CONTRATANTE 

 

__________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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01 - OBJETO: 

1.1. Constitui objeto desta licitação A AQUISIÇÃO PARCELADA DE FÓRMULAS INFANTIS, 

SUPLEMENTOS ALIMENTARES E LEITES ESPECIAIS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 

DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BETÂNIA/PE. 

02 – JUSTIFICATIVA COM A DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

A presente contratação tem por finalidade assegurar o fornecimento contínuo de leites e fórmulas infantis especiais 

destinados ao atendimento de crianças, lactentes e demais pacientes acompanhados pela Secretaria Municipal de Saúde 

de Betânia/PE, mediante prescrição médica, avaliação nutricional especializada e cumprimento de determinações judi-

ciais vigentes. 

A aquisição justifica-se pela necessidade de garantir suporte nutricional adequado a pacientes que apresentam condições 

clínicas específicas, tais como alergia à proteína do leite de vaca (APLV), intolerância alimentar, prematuridade, baixo 

peso, desnutrição, distúrbios metabólicos, síndromes de má absorção, doenças gastrointestinais e outras patologias que 

demandam o uso de fórmulas nutricionais especializadas para manutenção da saúde, recuperação do estado nutricional 

e desenvolvimento físico e cognitivo adequado. 

Ressalta-se que muitos dos beneficiários dependem exclusivamente desses produtos para sua alimentação diária, não 

sendo possível a substituição por alimentos convencionais sem risco de agravamento do quadro clínico. A interrupção 

ou fornecimento inadequado desses insumos pode ocasionar complicações de saúde, aumento da demanda por atendi-

mentos de urgência e emergência, internações hospitalares e comprometimento da qualidade de vida dos pacientes 

assistidos. 

Além do atendimento às demandas regulares da rede municipal de saúde, a contratação visa garantir o cumprimento de 

decisões judiciais que determinam o fornecimento de fórmulas e leites especiais a pacientes cadastrados, evitando san-

ções decorrentes do descumprimento de ordens judiciais e assegurando a efetivação do direito fundamental à saúde. 

A presente demanda encontra respaldo no artigo 196 da Constituição Federal, que estabelece a saúde como direito de 

todos e dever do Estado, bem como nos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), especialmente quanto 

à integralidade da assistência e à promoção da atenção à saúde da população. 

Dessa forma, a contratação revela-se imprescindível, contínua e de relevante interesse público, sendo indispensável para 

garantir a assistência nutricional adequada aos usuários do sistema municipal de saúde, promover melhores condições 

de tratamento e recuperação dos pacientes, assegurar a efetividade das políticas públicas de saúde e cumprir as obriga-

ções legais e judiciais atribuídas ao Município de Betânia/PE. 

03 – PERÍODO DE CONTRATAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado nas hipóteses e condições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, desde que devidamente justificado e de-

monstrada a vantajosidade para a Administração. 

04 - JUSTIFICATIVA PARA INDICAÇÃO DE MARCAS DE REFERÊNCIA 

A indicação das marcas constantes nas especificações dos itens deste Termo de Referência tem caráter meramente 

referencial, sendo utilizada exclusivamente para identificar o padrão de qualidade, composição nutricional, desempenho, 

características técnicas e terapêuticas necessárias ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 

Betânia/PE. A presente contratação destina-se ao fornecimento de fórmulas infantis, suplementos alimentares e leites 

especiais destinados a pacientes que apresentam necessidades nutricionais específicas, incluindo crianças, lactentes e 

usuários com restrições alimentares, alergias, intolerâncias e demais condições clínicas que exigem acompanhamento 

médico e nutricional especializado, bem como ao atendimento de determinações judiciais. Considerando que tais produtos 
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possuem composições nutricionais específicas, com diferenças relevantes quanto às fontes proteicas, perfil de 

aminoácidos, teor de lactose, presença de prebióticos, probióticos, DHA, ARA, vitaminas, minerais e demais 

componentes essenciais ao tratamento dos pacientes, a indicação das marcas foi adotada apenas como parâmetro de 

referência para definição das características mínimas exigidas pela Administração. Nos termos do art. 41, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, serão aceitos produtos equivalentes, similares ou de melhor qualidade, desde que 

comprovadamente possuam composição nutricional, características técnicas, finalidade terapêutica e desempenho 

compatíveis com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, cabendo à Administração a análise e 

aceitação da equivalência apresentada. Dessa forma, a indicação das marcas não tem por objetivo restringir a 

competitividade, mas assegurar a aquisição de produtos adequados às necessidades dos pacientes atendidos pelo 

Município, preservando a segurança alimentar, a continuidade dos tratamentos e a eficiência da assistência prestada pela 

rede pública de saúde. 

05 - ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES MÁXIMOS ADMITIDOS 

Item Descrição do Produto Valor Unit. Quant. Unidade Valor Total 

1 

FÓRMULA INFANTIL, PREGOMIN PEPTI, 

DANONE 400G - Fórmula infantil extensamente 

hidrolisada, hipoalergênica, em pó, à base de proteína 

do soro do leite, desenvolvida para nutrição de 

lactentes e crianças de primeira infância com alergia 

à proteína do leite de vaca (APLV) e/ou distúrbios de 

má absorção intestinal. Produto com baixo teor de 

lactose, contendo DHA, ARA, taurina e nucleotídeos, 

favorecendo o desenvolvimento neurológico, visual e 

imunológico da criança. Pode ser utilizada como 

única fonte de nutrição até os 6 meses de idade, ou 

como parte da alimentação complementar 

posteriormente, conforme prescrição médica ou de 

nutricionista. Registro na ANVISA  

R$ 162,55 500 Latas R$ 81.275,00 

2 

FÓRMULA INFANTIL, APTAMIL PEPTI, 

DANONE 400G - Fórmula infantil hipoalergênica 

em pó, à base de proteína extensamente hidrolisada do 

soro do leite, destinada à alimentação de lactentes e 

crianças de primeira infância com alergia à proteína 

do leite de vaca (APLV) ou intolerância às proteínas 

do leite. Produto isento de glúten, com prebióticos 

(scGOS/lcFOS), DHA, ARA e nucleotídeos, 

contribuindo para o desenvolvimento imunológico e 

neurológico. Pode ser utilizada como única fonte de 

nutrição até 6 meses de idade ou como parte da 

alimentação complementar a partir dessa fase, 

conforme orientação médica. Registro na ANVISA 

R$ 174,92 500 Latas R$ 87.460,00 

3 

FÓRMULA INFANTIL, NAN COMFOR 0 A 6 

MESES, NESTLE, 400G - Fórmula infantil em pó, 

de partida, indicada para lactentes de 0 a 6 meses, 

desenvolvida para atender às necessidades 

nutricionais durante os primeiros meses de vida, 

quando o aleitamento materno não é possível ou deve 

ser complementado, conforme orientação médica. 

Produto à base de proteína parcialmente hidrolisada 

do soro do leite, contendo prebióticos (2’-FL e L. 

R$ 59,82 500 Latas R$ 29.910,00 



 
 

 

  

reuteri), DHA e ARA, com objetivo de favorecer o 

conforto digestivo, reduzir cólicas e contribuir para o 

desenvolvimento neurológico, imunológico e visual 

do bebê. Apresentação: lata com 400g. Registro na 

ANVISA  

4 

SUPLEMENTO ALIMENTAR INFANTIL 

PEDIASURE, ABBOTT, 400G - Suplemento 

alimentar em pó, especialmente formulado para 

crianças de 1 a 10 anos, indicado para auxiliar no 

crescimento e desenvolvimento saudável, bem como 

na recuperação nutricional de crianças com ingestão 

alimentar insuficiente ou seletividade alimentar. 

Produto com alto valor nutricional, contendo 

proteínas, carboidratos, gorduras, 27 vitaminas e 

minerais, além de DHA, prebióticos e arginina, que 

contribuem para o fortalecimento imunológico, 

desenvolvimento cognitivo e ganho de peso 

adequado. Pode ser utilizado como complemento 

alimentar diário ou conforme prescrição médica ou 

nutricional. Apresentação: lata com 400g, sabor 

baunilha (ou outro disponível no mercado). 

Fabricante: Abbott Laboratórios do Brasil Ltda. ou 

equivalente de mesma composição e qualidade 

nutricional. Registro na ANVISA. 

R$ 79,94 500 Latas R$ 39.970,00 

5 

LEITE INTEGRAL, NINHO, 400G - Leite integral 

em pó, destinado à alimentação infantil complementar 

ou consumo diário de crianças a partir de 1 ano de 

idade, conforme recomendação de profissionais de 

saúde. Produto à base de leite integral de vaca, com 

teor balanceado de proteínas, carboidratos, lipídios, 

vitaminas e minerais, especialmente cálcio e vitamina 

D, que auxiliam no crescimento, fortalecimento ósseo 

e desenvolvimento saudável da criança. 

Apresentação: lata com 400g. Fabricante: Nestlé, 

Registro na ANVISA. 

R$ 32,58 500 Latas R$ 16.290,00 

6 

LEITE INSTANTANEO, CAMPONESA, 400G - 

Leite integral instantâneo em pó, destinado à 

alimentação de crianças a partir de 1 ano de idade, 

podendo também ser utilizado na alimentação 

familiar. Produto à base de leite integral de vaca, com 

composição balanceada de proteínas, carboidratos, 

lipídios, vitaminas e minerais, incluindo cálcio e 

vitamina D, contribuindo para o crescimento 

saudável, fortalecimento ósseo e desenvolvimento 

físico e cognitivo da criança. Apresentação: pct com 

400g. Fabricante: Camponesa, Registro na ANVISA.  

R$ 20,19 500 Pacotes R$ 10.095,00 

7 

FORTINI COMPLETE, DANONE, 400G - 

Suplemento nutricional em pó, especialmente 

formulado para crianças a partir de 1 ano de idade que 

necessitam de complementação energética e 

R$ 81,33 500 Latas R$ 40.665,00 



 
 

 

  

nutricional devido a ingestão alimentar insuficiente ou 

necessidades especiais de crescimento. Produto com 

proteínas, carboidratos, lipídios, vitaminas e minerais, 

incluindo DHA, ferro, cálcio e vitaminas do complexo 

B, contribuindo para o crescimento, desenvolvimento 

cognitivo e fortalecimento imunológico. Pode ser 

utilizado como complemento alimentar diário, 

conforme prescrição médica ou orientação de 

nutricionista. Apresentação: lata com 400g.  Registro 

na ANVISA  

8 

LEITE INSTANTANEO/ INTEGRAL 

PIRACANJUBA, 400G - Leite integral instantâneo 

em pó, destinado à alimentação de crianças a partir de 

1 ano de idade e consumo familiar geral. Produto à 

base de leite integral de vaca, com composição 

equilibrada de proteínas, carboidratos, lipídios, 

vitaminas e minerais, incluindo cálcio e vitamina D, 

contribuindo para o crescimento saudável, 

fortalecimento ósseo e desenvolvimento físico e 

cognitivo. Registro na ANVISA.  

R$ 25,52 500 Bolsas R$ 12.760,00 

9 

SUPLEMENTO ALIMENTAR INFANTIL, 

PEDIASURE 850 G - Suplemento alimentar em pó, 

formulado para crianças de 1 a 10 anos, indicado para 

auxiliar no crescimento, ganho de peso saudável e 

desenvolvimento nutricional em casos de ingestão 

alimentar insuficiente ou seletividade alimentar. 

Produto com proteínas, carboidratos, gorduras, 27 

vitaminas e minerais, além de DHA, arginina e 

prebióticos, contribuindo para o fortalecimento 

imunológico, desenvolvimento cognitivo e suporte ao 

crescimento físico da criança. Pode ser utilizado como 

complemento alimentar diário, conforme prescrição 

médica ou orientação nutricional. Apresentação: lata 

com 850g, sabor baunilha ou outro disponível no 

mercado. Registro na ANVISA.  

R$ 156,17 300 Latas R$ 46.851,00 

10 

LEITE NINHO ZERO LACTOSE 400G - Leite 

integral em pó, com zero lactose, destinado à 

alimentação de crianças a partir de 1 ano de idade ou 

adultos com intolerância à lactose, proporcionando 

todos os benefícios nutricionais do leite integral 

tradicional. Produto à base de leite integral de vaca, 

com composição balanceada de proteínas, 

carboidratos, lipídios, vitaminas e minerais, incluindo 

cálcio e vitamina D, contribuindo para o crescimento, 

fortalecimento ósseo e desenvolvimento saudável. 

Apresentação: lata com 400g. Registro na ANVISA.  

R$ 24,88 500 Latas R$ 12.440,00 

VALOR TOTAL R$  377.716,00 

5.1 Valor global para os referidos itens corresponde a R$ 377.716,00 (trezentos e setenta e sete mil, setecentos e 

dezesseis reais). Referente aos 10 (dez) itens do certame, conforme cotação do Banco de Preços. 



 
 

 

  

6.  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral da Prefeitura Municipal de BETÂNIA-PE. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

Dotação Orçamentária nº 1156 

Órgão: 09000 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Comunitária 

Unidade: 09001 – Fundo Municipal de Saúde 

Ação: 1030210062.111 – Manutenção das Ações de Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta 

Complexidade 

Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 1.600.3110 – Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares individuais. 

Dotação Orçamentária nº 1154 

Órgão: 09000 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Comunitária 

Unidade: 09001 – Fundo Municipal de Saúde 

Ação: 1030210062.111 – Manutenção das Ações de Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta 

Complexidade 

Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 1.500.1002 – 15% de Impostos e Transferência para a Saúde (LC nº 141/2012). 

Dotação Orçamentária nº 1084 

Órgão: 09000 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Comunitária 

Unidade: 09001 – Fundo Municipal de Saúde 

Ação: 1030110052.108 – Manutenção das Ações de Atenção Primária à Saúde 

Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 1.600.3110 – Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares individuais. 

Dotação Orçamentária nº 1083 

Órgão: 09000 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Comunitária 

Unidade: 09001 – Fundo Municipal de Saúde 

Ação: 1030110052.108 – Manutenção das Ações de Atenção Primária à Saúde 

Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 1.600.0000 – Recursos do SUS do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 

Dotação Orçamentária nº 1082 

Órgão: 09000 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Comunitária 

Unidade: 09001 – Fundo Municipal de Saúde 

Ação: 1030110052.108 – Manutenção das Ações de Atenção Primária à Saúde 

Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 1.500.1002 – 15% de Impostos e Transferência para a Saúde (LC nº 141/2012). 

Dotação Orçamentária nº 979 

Órgão: 09000 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Comunitária 

Unidade: 09001 – Fundo Municipal de Saúde 

Ação: 1012201012.102 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde e Assistência Comunitária 

Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 1.500.1002 – 15% de Impostos e Transferência para a Saúde (LC nº 141/2012). 

 



 
 

 

  

6.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

07 - DA ENTREGA 

7.1.1. A entrega dos produtos ocorrerá de forma parcelada, conforme a necessidade do Fundo Municipal de Saúde de 

Betânia/PE, mediante emissão de Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria Municipal de Saúde ou pelo Setor 

de Compras do Município. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 

Rufino Passos Jardim, s/n, Centro, Betânia/PE, no horário das 08h00 às 13h00, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 

Todas as despesas decorrentes do fornecimento, incluindo embalagem, transporte, carregamento, descarregamento, se-

guros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e demais custos diretos ou indiretos necessários à perfeita 

execução do objeto, correrão exclusivamente por conta da Contratada, sem qualquer ônus adicional para a Administra-

ção. 

7.1.2 A(s) Autorização(ões) de Fornecimento expedida(s) após a assinatura do Contrato indicará(ão): 

a) o nome, sobrenome e cargo do responsável pela Ordem; 

b) o e-mail e telefone (fax) do setor, para confirmação do recebimento da Ordem pela Contratada; 

c) o item e a quantidade solicitada; 

d) a data da expedição da Autorização de fornecimento; 

e) o prazo de entrega (data e horário); 

f) o endereço do local onde o objeto solicitado deverá ser entregue. 

7.1.3 Para subsidiar a emissão Nota Fiscal, segue abaixo os dados do Fundo Municipal de Saúde:  

FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 

CNPJ nº 19.259.219/0001-39 

Rua Rufino Passos Jardim, S/N, Centro, Betânia/PE - CEP. 56.670-000 

7.2 O transporte dos itens deverá ser feito de maneira adequada, em local apropriado, cumprindo todas as normas de 

higiene.  

7.3 As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. O objeto dessa licitação será recebido ainda:  

7.3.1Provisoriamente para a verificação da conformidade do objeto com a especificação, mediante recibo expedido pelo 

Secretário(a) demandante ou Funcionário Habilitado. 

7.3.2 Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação pelo Secretário 

demandante ou Funcionário Habilitado em até 02 (dois) dias já incluso o recebimento provisório. 

7.3.3. Todos os produtos fornecidos deverão possuir registro válido na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA, quando exigido pela legislação aplicável, devendo a contratada apresentar a documentação comprobatória 

sempre que solicitada pela Administração. 

7.3.4. Os produtos deverão ser entregues com prazo de validade mínimo correspondente a 70% (setenta por cento) de 

sua validade total de fabricação, contada da data de entrega, salvo quando houver justificativa técnica formalmente 

aceita pela Administração. 

7.3.5. Não serão recebidos produtos com prazo de validade vencido, embalagens violadas, danificadas, amassadas, ras-

gadas, sem identificação adequada ou em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência. 



 
 

 

  

7.3.6. Os produtos rejeitados pela fiscalização deverão ser substituídos pela contratada no prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis, contados da notificação, sem qualquer ônus adicional para a Administração. 

08 - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

8.1   Observado o disposto do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021, A administração designara um servidor para o 

acompanhamento e fiscalização do contrato, doravante denominados FISCAL DE CONTRATO; 

8.2   O acompanhamento, a fiscalização, o recebimento e a conferência do objeto, serão realizados por 1 (um) ou mais 

fiscais de contrato ou pelos respectivos substitutos; 

8.3 A Secretaria requisitante atestará, no documento fiscal correspondente o fornecimento do produto nas condições 

exigidas constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à licitante vencedora; 

8.4   O recebimento definitivo dos objetos somente se efetivará com o atesto referido no subitem anterior. 

8.5   O fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso haja necessidade 

por parte da(s) contratante(s).  

09 - DO PAGAMENTO 

9.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, após a liberação da Nota Fiscal pelo setor 

competente, creditado em favor da vencedora, através de ordem bancária, contra entidade bancária, agência, conta 

corrente que serão expressamente indicadas pela empresa vencedora. 

9.2 O pagamento seguirá, além do disposto no subitem anterior, o estabelecido no item 13 deste Edital.  

10 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

10.1 Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma estabelecida do edital e no contrato; 

10.2 Rejeitar os produtos que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações e recomendações da contratante; 

10.3 Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função do fornecimento 

dos produtos. 

10.4 Promover, por intermédio de servidor designado na forma do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, o acompanhamento 

e a fiscalização da entrega do objeto do contrato, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro 

próprio os defeitos detectados e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que a seu critério, exija a substituição 

do bem por parte da CONTRATADA. A existência de fiscalização de modo algum atenua ou exime a responsabilidade 

da CONTRATADA por qualquer vício ou defeito presente no bem fornecido. 

10.5 Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

11 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

11.1  Entregar no máximo em 05 (cinco) dias, os produtos solicitados através de requisição de fornecimento, pelo preço 

contratado, segundo as necessidades e requisições da Secretaria requisitante; 

11.2 Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto entregue, reservando a Secretaria 

requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados; 

11.3 Substituir, de imediato (no máximo em 02 dias úteis) o objeto desta licitação, caso não aceito pela Secretaria 

demandante, por não satisfazerem às especificações exigidas neste Termo de Referência; 

11.4 Manter durante toda a vigência contratual o mesmo padrão de qualidade dos produtos indicados em sua proposta; 



 
 

 

  

11.5 Comunicar imediatamente à Secretaria requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade verificada inclusive 

em ordem funcional, para que sejam adotas as providências de regularização necessária;  

11.6 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, à 

causar ao patrimônio do Município ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por atos 

praticados por seus funcionários, ficando obrigada a substituir, reparar ou reembolsar o que danificar, com a urgência 

requerida; 

11.7 Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificado neste Termo de Referência sujeitando-se 

às penas e multas estabelecidas, além das aplicações daquelas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/2021, e alterações 

posteriores. 

12 - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

12.1 O Município de Betânia/PE, se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 

fornecidos não estiverem em perfeitas condições de uso ou em desacordo com as especificações contidas neste Termo 

de Referência.  

11.2 Os quantitativos poderão sofrer acréscimo ou diminuição, consoante o disposto no artigo 125 de Lei Nº 

14.133/2021. 

Betânia - PE, 05 de junho de 2026. 

 

__________________________________________________ 

OMENIDE MARIA GONÇALVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

 

 

 

 

 

 

 


